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Autógrafo nº 25.095

Projeto de lei nº 1.030, de 1999

Autor: Deputada Célia Leão - PSDB


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica declarada Área de Proteção Ambiental - APA, os Distritos de Sousas e Joaquim Egídio, no Município de Campinas.

Artigo 2º - A implantação da APA de que trata esta lei será coordenada pela Secretaria do Meio Ambiente em conjunto com os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Campinas e a comunidade local.

Artigo 3º - Serão estabelecidas em legislação posterior as normas limitando ou proibindo:

I - a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente poluidoras, capazes de afetar mananciais de água;

II - a realização de obras de terraplanagem e a abertura de canais, quando essas iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais;

III - o exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hídricas;

IV - o exercício de atividades que ameacem extinguir, na área protegida, as espécies raras da biota regional.

Parágrafo único - A Secretaria do Meio Ambiente fiscalizará e supervisionará, diretamente ou mediante convênio, a APA de que trata esta lei.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de outubro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,                         1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                         2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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